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MV MONITORAMENTO LTDA 
CNPJ: 01.649.873/0001-92 

 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
Ref.: Recurso do julgamento de proposta da empresa MAPROTEM LTDA. 
CNPJ: 05.885.398/0001-04. 
Pregão Eletrônico nº: 90016/2024. 
Processo Adm. nº: 2698470/2024. 
UASG: 389428 – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas – 
CREA/AM. 
 
 
 
 
 
 

A empresa MV MONITORAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
01.649.873/0001-92, participante do presente certame, vem, respeitosamente, perante Vossas 
Senhorias, interpor IMPUGNAÇÃO AO ATO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA da 
empresa MAPROTEM LTDA (CNPJ: 05.885.398/0001-04), com fundamento na 
inobservância de requisito editalício essencial ao atendimento do interesse público, e com base 
nos princípios da legalidade, vinculação ao edital e isonomia, pelos motivos a seguir expostos. 

 
FUNDAMENTAÇÃO E CONTEXTO 

 
A Constituição Federal de 1988 e a Lei 14.133 de 2021 consagram os princípios que 

regem o procedimento licitatório, assegurando que a Administração Pública observe a 
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade e vinculação ao edital (Art. 37, caput, 
CF).  

Nesse sentido, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no 
artigo 5º da Lei 14.133/2021, estabelece que todas as normas contidas no edital de licitação 
devem ser rigorosamente observadas, tanto pela Administração quanto pelos licitantes.  

A doutrina de Marçal Justen Filho enfatiza que "o edital de licitação é a norma 
interna da licitação, vinculando os atos dos licitantes e da própria Administração, sob pena de 
nulidade do procedimento". Esse entendimento destaca a necessidade de os requisitos do edital 
serem integralmente cumpridos, sem os quais a licitação deixa de ser válida e igualitária. 
 

DESCUMPRIMENTOS DAS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS 
 

1º - ITEM 17 DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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EXIGÊNCIA: Conforme expressamente disposto no Edital, a descrição do Item 17 
corresponde a: 

 
“Fornece energia as câmeras de segurança ou roteadores/acess point através do próprio cabo de rede. 
POE (Power Over Ethernet) transmite energia elétrica através de um cabo de rede. Permite eliminar a 
necessidade de colocar os dispositivos, como a câmera IP ou Roteadores/Acess Point, próximo à tomadas. 
POE pode ser usado para enviar energia DC em uma distância de até 30 metros sem ter a necessidade de 
amplificação do sinal. Usualmente, é utilizado com Redes sem Fio para levar energia ao AccessPoint (AP) 
ou roteadores. Este POE contém dois plugs (POE Separador e POE Injetor), e recomendamos o uso em 
produtos que não oferecem suporte ao POE nativamente. O Adaptador POE pode ser usado para várias 
aplicações diferentes, como as que usam cabo de rede e necessitam de energia.”  
  

A descrição acima claramente corresponde a um INJETOR POE.  
 
A empresa MAPROTEM LTDA apresentou equipamento diverso, e que nada 

corresponde ao equipamento descrito no instrumento convocatório, sendo: 
 

 
 
O equipamento mencionado erroneamente pelo licitante (INTELBRAS / SV-20150) 

corresponde a um suporte para fechadura eletroímã (https://www.intelbras.com/pt-br/suporte-
para-fechadura-eletroima-fe-20150-sv-20150), tal como consta na imagem abaixo: 

 

 
 

2º - ITEM 29 DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
EXIGÊNCIA: Conforme expressamente disposto no Edital, o Item 29 corresponde a: 

 
“Catraca Inteligente iDBlock Next” 
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A empresa MAPROTEM LTDA apresentou modelo inexistente (print abaixo), o que 

impede a confirmação de que o equipamento cotado possui todas as características requisitadas 
no instrumento convocatório. 

 

 
 

3º - ITEM 13.2.6 DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

EXIGÊNCIA: Apresentação de Catálogos Técnicos / Datasheet de todos os equipamentos 
considerados na Proposta, conforme previsto: 
 
“13.2.6. Licitante deverá anexar os catálogos técnicos / Datasheet dos equipamentos de CFTV 
e Alarme, em língua portuguesa. Indicação de marcas ou modelos.” 

 
A empresa MAPROTEM LTDA não anexou NENHUM destes documentos, 

descumprindo integralmente o disposto no instrumento convocatório. 
 

PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS VIOLADOS 
 

Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório: Todos os requisitos 
previstos no edital devem ser rigorosamente observados. A ausência de documentos previstos 
nos itens destacados do edital e do Termo de Referência impõe a desclassificação / inabilitação 
do licitante. 

 
Princípio da Igualdade: A Administração deve assegurar condições igualitárias 

entre os licitantes. Tolerar falhas de documentação em relação a um licitante compromete a 
isonomia e desequilibra a competição, violando a moralidade e impessoalidade. 

 
Princípio da Economicidade e Eficiência: A ausência de documentos exigidos, 

especialmente os de cunho financeiro e técnico, pode ocasionar contratempos e gerar a 
necessidade de aditivos contratuais, onerando o erário e prejudicando o interesse público. 
 

DO PEDIDO 
 
Diante do exposto, e considerando que a empresa MAPROTEM LTDA não 

apresentou documentação essencial para atender as exigências estabelecidas pelo Edital e 
Termo de Referência, REQUER seja julgada procedente a presente impugnação, declarando 
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desclassificada a proposta da empresa MAPROTEM LTDA (CNPJ: 05.885.398/0001-04) 
no presente certame, em observância aos princípios constitucionais e legais supracitados. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 

Boa Vista-RR, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
 

Sócia-Administradora 
Ana Francisca da Silva Conceição 

CPF: 019.452.822-74 



 

 

 

 

 

Manaus, 15 de janeiro de 2025 

 

À 

Comissão de Licitação 

Ref.: Recurso de julgamento de proposta interposto pela empresa MV MONITORAMENTO LTDA – 

CNPJ: 01.649.873/0001-92. 

Pregão Eletrônico nº: 90016/2024 

Processo Administrativo nº: 2698470/2024 

UASG: 389428 – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas (CREA/AM) 

 

Prezado(a) Senhor(a), 
A MAPROTEM vem, através deste, TEMPESTIVAMENTE, apresentar suas contrarrazões, no aqui referido 

certame, para o Sr. Presidente desta Licitação, em defesa das alegações apresentadas pela empresa MV 

MONITORAMENTO LTDA, de forma a serem respeitados os princípios da legalidade; vinculação ao 

instrumento convocatório e do julgamento objetivo, como demostrado a seguir. 

 

Apresentamos nossos esclarecimentos em relação à alegação referente ao ITEM 17 DA PROPOSTA DE 

PREÇOS - INJETOR POE. Ressaltamos que o referido item é utilizado exclusivamente para a instalação 

de três (3) câmeras IP conectadas aos DVRs. 

A empresa recorrente alega que o equipamento não atende às especificações devido à nomenclatura 

apresentada, desconsiderando, entretanto, sua funcionalidade e adequação técnica. Esclarecemos que a 

nomenclatura informada foi cadastrada em nosso sistema para fins de controle interno, mantendo coerência 

com a descrição constante no edital, sem qualquer prejuízo à capacidade técnica ou ao desempenho do 

equipamento. 

Para comprovar a conformidade do item, anexamos as especificações técnicas detalhadas do equipamento, 

incluindo os ajustes necessários quanto à nomenclatura e à marca, de modo a assegurar o pleno atendimento 

às exigências previstas no edital. 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Referente ao Item 29 da Proposta de Preços, correspondente à "Catraca Inteligente iDBlock Next", 

informamos que o referido item atende integralmente às especificações solicitadas no edital. 

Para comprovação, estamos anexando o respectivo Datasheet do equipamento, conforme solicitado. 

 

Em relação ao Item 13.2.6 do Termo de Referência, esclarecemos que informamos todas as marcas e 

modelos, inclusive apresentadas na visita técnica ao CREA, não deixando nenhuma dúvida quanto ao 

atendimento a especificação dos equipamentos previstas no edital. 

  

Desta forma, para que a administração pública possa formalizar a aquisição de bens ou serviços, deve respeitar 

uma série de procedimentos previstos em lei, tendo como finalidade buscar sempre a melhor proposta 

estimulando a competitividade entre os concorrentes, e oferecendo iguais condições de participação. Sendo 

assim, a licitação é um procedimento prévio à aquisição dos bens e serviços de interesse da administração 

pública, que visa a contratação mais vantajosa possível não só do ponto de vista econômico como também de 

qualidade. 

É possível identificar claramente que temos uma evolução nos entendimentos jurisprudenciais no que diz 

respeito à temática do saneamento. O enfoque que devemos ter é a que seja saneado os vícios formais e 

materiais e de uma análise bastante restrita do princípio da isonomia, visando ter ênfase para o objetivo central 

da licitação: seleção da proposta mais vantajosa, observado procedimento isonômico. 

 

Com base nisso, em um primeiro momento, seria possível entender que quanto maior o grau de exigências, 

maior a presunção de que aqueles que as cumprem são capazes de executar as obrigações contratuais e, 

consequentemente, maior a segurança da Administração. 

 

Segue, em anexo, todos os folders para diligência desta comissão, comprovando total atendimento aos 

requisitos dos equipamentos. 

 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Fabio Henrique Lima 

Sócio Proprietário 

Maprotem Ltda. 

Contato: (92) 98435-9480 

e-mail: fabio@maprotem.com.br 
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PROTOCOLO/PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26989470/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO 90016/2024 

 

1. DOS FATOS 

1.1. O procedimento licitatório em questão foi realizado na modalidade de pregão 

eletrônico, com o objetivo de contratar uma empresa especializada na prestação 

continuada de serviços de vigilância eletrônica 24 horas. Tal contratação incluiu 

monitoramento remoto, instalação, manutenção corretiva e preventiva, e 

disponibilização de equipamentos em regime de comodato, sem dedicação de mão de 

obra exclusiva, conforme detalhado no Termo de Referência, Anexo I do Edital do 

Pregão Eletrônico nº 90013/2024. 

1.2. A licitação foi devidamente publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em 20/12/2024. 

1.3. A sessão de abertura do certame ocorreu em 08/01/2024, conforme cronograma 

estabelecido. 

1.4. Após a fase de envio e julgamento das propostas, bem como da habilitação, a 

empresa MAPROTEM LTDA foi declarada vencedora de forma provisória. 

1.5. Durante a fase recursal, a empresa MV MONITORAMENTO LTDA apresentou 

recurso tempestivo por meio do sistema ComprasNet. Da mesma forma, a empresa 

MAPROTEM LTDA registrou contrarrazões também dentro do prazo estabelecido. 

1.6. É o relatório. 

2. ANÁLISE DO MÉRITO 

2.1. Este procedimento licitatório deve observar os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, 

bem como o Regimento Interno de Compras e Licitações do CREA-AM (Portaria 

44/2023-GP/CREA-AM). 

2.2. A análise será conduzida à luz dos normativos aplicáveis, da jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União (TCU) e dos princípios norteadores da Administração 

Pública, como a eficiência, economicidade e a ampla competitividade. 

2.3. O recurso interposto pela empresa MV MONITORAMENTO LTDA alega que a 

MAPROTEM LTDA apresentou equipamento diverso daquele exigido no edital, não 
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comprovando a conformidade técnica e descumprindo as exigências editalícias. 

Especificamente, questiona-se: 

a)  A descrição do equipamento injetor PoE, alegando que o modelo apresentado pela 

MAPROTEM LTDA seria inexistente. 

 b) A ausência de documentos técnicos comprobatórios que atestem a conformidade 

com as exigências do edital. 

2.4. Em contrapartida, a empresa MAPROTEM LTDA argumenta que: 

a) O equipamento descrito no recurso (injetor PoE) está em conformidade com 

as especificações funcionais do edital, sendo utilizado para instalação de câmeras IP 

conectadas a DVRs. 

b) As diferenças na nomenclatura não comprometem a funcionalidade técnica 

nem a adequação do equipamento às exigências editalícias. 

c) A nomenclatura apresentada é fruto de ajustes internos e não impacta a qualidade 

técnica ou a compatibilidade do equipamento. 

2.5. A empresa MAPROTEM LTDA anexou os catálogos e datasheets dos 

equipamentos questionados, buscando comprovar a conformidade técnica. 

2.6. O Tribunal de Contas da União – TCU, se pronunciou, no Acórdão 1217-2023, 

sobre a irregularidade de desclassificação de proposta vantajosa à Administração por 

erros formais ou vícios sanáveis por meio de diligência, em fase dos princípios do 

formalismo moderado e da supremacia do interesse público, que permeiam os 

processos licitatórios. Observemos:  

“19. Ou seja, a desclassificação teria ocorrido em razão da ausência 

de assinatura digital na proposta inicial. 

20. Como exposto pela unidade técnica, esse fato não apresenta 

gravidade suficiente para afastar a licitante com proposta de menor 

valor. 

21. Com efeito, o art. 17, inciso VI, do Decreto 10.024/2019 afirma 

que é dever do pregoeiro “sanear erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 

validade jurídica”. Portanto, com base nesse dispositivo, caberia ao 

pregoeiro solicitar que fosse realizada a assinatura digital dos 

documentos. 
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22. Não é demais lembrar que o processo licitatório é pautado pelo 

formalismo moderado e pela busca da verdade material. Nesse 

sentido, apresento os enunciados de diversas deliberações deste 

Tribunal: 

“A mera existência de erro material ou de omissão na planilha de 

custos e de preços de licitante não enseja, necessariamente, a 

desclassificação antecipada da sua proposta, devendo a 

Administração promover diligência junto ao interessado para a 

correção das falhas, sem permitir, contudo, a alteração do valor 

global originalmente proposto.” (Acórdão 830/2018-Plenário). 

“Falhas meramente formais, sanáveis durante o processo licitatório, 

não devem levar à desclassificação de licitante.” (Acórdão 

2.872/2010-Plenário). 

“Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem 

levar à desclassificação da licitante. No curso de procedimentos 

licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do 

formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 

suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a 

prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, 

ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados.” (Acórdão 357/2015-Plenário). 

23. Como bem observou a unidade técnica, “a falha da empresa em 

não ter anexado a proposta inicial no sistema ou a ausência da 

assinatura digital seria facilmente sanável a partir de provocação do 

pregoeiro para que regularizasse a situação, em especial por estar 

relacionada ao procedimento de apresentação da proposta e não ao 

seu conteúdo”. (grifou-se).  

2.7. Portanto, diante de situações onde é observada a presença de uma falha 

formal, a Administração deve evitar o formalismo excessivo, diligenciando sempre 

que possível e necessário, para sanar dúvidas em relação à documentos, seja na 

análise das propostas ou na fase de habilitação, sendo irregular a desclassificação 

por vícios meramente formais.  
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2.8. As diligências processuais são instrumentos previstos na Lei n. 14.133/2021 

para garantir a lisura e a eficiência dos processos de licitação e contratação pública. 

As diligências estão previstas no art. 64, I, da Nova Lei de Licitações e autoriza a 

Administração a realizar verificações necessárias para esclarecer fatos ou 

complementar informações apresentadas pelos licitantes.  

2.9. No caso em tela, seria possível a realização de diligência para que o licitante 

complementasse as informações faltantes, uma vez que a lei permite a 

complementação de documentos por meio de diligências. Como, por si só, a 

recorrida apresentou a documentação faltante, coube à equipe técnica apenas 

ratificar o entendimento de que a proposta da recorrida atende aos interesses da 

Administração.  Os documentos anexados à contrarrazão foram analisados pela 

área técnica, a Assessoria de TI, que ratificou o entendimento de que cumprem as 

exigências do Edital.  

 

3. Conclusão 

3.1. Diante do exposto, acolho o recurso para análise e formação do juízo de 

valor, contudo, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa MV 

MONITORAMENTO LTDA mantendo a decisão de declaração da empresa 

MAPROTEM LTDA, como vencedora do Pregão Eletrônico nº 90016/2024. 

Manaus, 23 de janeiro de 2025.  

 

 

 

                                

Dannielle Schrann Cordeiro 

Pregoeira 

Mat. 565/19 

Portaria n° 57/2024 
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